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Barra do Garças - MT, 14 de Abril de 2026. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

HIAGOTELES 

Vereador 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Assunto: Resposta à Indicação nº 069/2026 - Instalação de ponto de mototáxi 

no Bairro Nova Barra 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

Em atenção à Indicação nº 069/2026, de autoria de Vossa Excelência, 

que trata da instalação de ponto de mototáxi em local estratégico no 

Bairro Nova Barra, informamos que a matéria é de competência da 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços. 

Nesse sentido, esclarecemos que a referida indicação já foi 

devidamente encaminhada à Secretaria de Infraestrutura e Serviços, para 

conhecimento, análise e adoção das providências cabíveis, bem como para 

que a resposta seja apresentada por aquela Pasta. 

Agradecemos a iniciativa de Vossa Excelência e colocamo-nos à 

disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

THIAGO MA C 
Secretário Municipal de esenvolvimento Urbano e Sustentável 

(66) 3402-3900 
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